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1. INTRODUÇÃO 

O Projeto Educativo da Academia de Música de Oliveira de Azeméis (doravante AMOA) pretende ser 
um documento de caráter pedagógico que estabelece a identidade da escola através da adequação ao 

quadro legal em vigor, definindo as prioridades pedagógicas e a organização da própria escola. 

A afirmação do Projeto Educativo como instrumento de gestão e orientação pedagógica obriga à 

elaboração de um documento capaz de se constituir como uma referência para a comunidade 

educativa. Desta forma, o Projeto Educativo visa diagnosticar, analisar resultados, corrigir defeitos, 

modificar conceitos e apontar soluções com vista à melhoria do serviço público que a escola oferece. 

Este documento visa refletir a realidade existente bem como encontrar algumas estratégias capazes 

de melhorar essa realidade. 

Este projeto pretende, também, assegurar a maximização da qualidade pedagógica orientada num 

espírito de modernização e atualização. Deve também servir de orientação para as mudanças 

propostas no âmbito da ação educativa tal como para a estruturação do planeamento diário da atividade 

da AMOA.  

O Projeto Educativo constitui-se assim como uma base indispensável para o desenvolvimento de uma 

imagem de qualidade e excelência da AMOA em contexto social, bem como essencial para a o aumento 

da credibilização do ensino artístico no nosso país e no estrangeiro. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DO MEIO 

Oliveira de Azeméis é uma cidade portuguesa pertencente ao Distrito de Aveiro, situada na Grande 
Área Metropolitana do Porto, região Norte e NUT III de Entre Douro e Vouga. É sede de um concelho 

constituído por dezanove freguesias, distribuídas por doze unidades territoriais. 

Com uma área de 163,41 km², o concelho é habitado por cerca de 70 000 habitantes. 

É limitado a nordeste pelo concelho de Arouca, a este por Vale de Cambra e Sever do Vouga, a sul por 

Albergaria-a-Velha, a oeste por Estarreja e Ovar e a noroeste por São João da Madeira e Santa Maria 

da Feira. 

Oliveira de Azeméis é historicamente considerada uma importante localidade desde tempos 

imemoriais, sendo um local com presença humana comprovada desde pelo menos 2000 a.C., nos 
castros de Ul e de Ossela. Mais tarde, transformou-se num ponto de paragem das vias romanas de 

Conímbriga-Porto e Lisboa-Braga, da qual subsiste o marco miliário da milha XII. 

Foi graças a esta posição privilegiada que assentou o seu desenvolvimento, atingindo o estatuto de 

vila e sede do concelho a 05 de janeiro de 1799, concedido por D. Maria I, tendo culminado com a 

elevação a cidade a 16 de maio de 1984. 

Oliveira de Azeméis é servida por vários eixos rodoviários estruturantes, como sejam as autoestradas 

A1, A32 e A29. Vindos de Sul, o nó de acesso de Estarreja é o que garante o trajeto mais curto, quer 

se circule na A1 quer na A29. Vindos de Norte, o nó de acesso de Santa Maria da Feira é o aconselhado, 
também quer se circule na A1 ou na A29. Por seu lado a A32 tem um nó direto que garante o acesso 

à cidade. O centro urbano é ainda atravessado pelo IC2, dispondo de vários nós de acesso ao centro 

urbano (norte, centro e sul), bem como pela estrada nacional 224.  

Existem também ligações regulares de autocarro para o Porto, Aveiro e Coimbra, bem como outras 

ligações de âmbito mais restrito, a nível local e regional. 

A cidade é ainda servida por transporte ferroviário (linha do Vale do Vouga) que estabelece ligação 

com a linha do Norte em Espinho, podendo-se daí prosseguir para Norte ou para Sul do país.  
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Figura 1 - Mapa do concelho de Oliveira de Azeméis 

2.1. Industrial 

Um dos fatores mais importantes que torna Oliveira de Azeméis num município de relevância é o seu 

tecido empresarial, com projeção nacional e internacional. 

No concelho de Oliveira de Azeméis estão sediadas algumas das maiores empresas nacionais e 

mesmo internacionais operando no ramo da metalurgia, metalomecânica, calçado, plásticos, alimentar, 

cobres e louças metálicas. 

De entre estas destacam-se a indústria do fabrico de moldes para a indústria automóvel, o calçado e a 
indústria alimentar, sobretudo lacticínios e descasque de arroz. 
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A bem desenvolvida e pujante atividade industrial oliveirense pode por sua vez contar com o apoio de 
uma bem equipada e diversificada oferta hoteleira, muito vocacionada para a atividade profissional, 

para o turismo de negócios e para o turismo em geral. Em complemento, existem diversas unidades 

que disponibilizam espaços para a realização de seminários, reuniões, apresentações e exposições. 

2.2. Comércio 

O comércio está fundamentalmente concentrado no perímetro urbano da cidade envolvendo 

praticamente todos os ramos de atividade. A localização dos estabelecimentos e o tipo de atividade a 
que se dedicam fazem parte do ‘Guia do Comércio e Serviços’ publicado pela Câmara Municipal. 

2.3. Cultural 

A atividade cultural do concelho é muito intensa e muito diversificada. Existem legalmente formalizadas 

no concelho cerca de duas centenas de associações. As propostas culturais que mais se evidenciam 

são o Ciclo da Primavera e o Mercado à Moda Antiga, iniciativas que atraem ao centro urbano milhares 

de pessoas. A Feira do Livro, o Festival da Juventude, o Entr’Artes (a arte sai à rua), o Concurso 
Internacional de Instrumentos de Sopro Terras de La Salette (o maior do país neste setor), o “37.20”, o 

Encontro de Bandas, o Azeméis Jazz&Blues, a Noite Branca, o Festival de Espantalhos de Portugal - 

Francisca OAZ, o Street Market (mercado de rua), mostras de teatro, exposições temáticas e diversos 

espetáculos completam o leque de propostas ao longo do ano. 

O conjunto das cerca de duas centenas de associações do concelho imprimem também por sua vez 

uma intensa atividade que preenche o calendário anual de atividades por todo o concelho. 

As bandas filarmónicas são uma das maiores riquezas culturais do nosso país, existindo hoje no ativo 
mais de oitocentas bandas filarmónicas que durante muito tempo foram o garante do ensino da música 

em Portugal. Atualmente, no concelho de Oliveira de Azeméis existem 6 bandas filarmónicas no ativo: 

Banda Musical de Fajões; Sociedade Musical Harmonia Pinheirense; Banda de Música de Carregosa; 

Banda de Música de Loureiro; Sociedade Filarmónica Cucujanense; Banda de Música Santiago Riba-

Ul. Esta última é a banda em funções mais antiga do país com cerca de trezentos anos de existência. 
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O folclore faz parte das tradições culturais do concelho. As festas de Nossa Senhora de La Salette, que 
se realizam em agosto, são as mais populares. A capela, com o mesmo nome, foi construída entre o 

final do século XIX e o início do século XX. Monumento gótico, foi o primeiro templo construído em 

Portugal destinado ao culto de Nossa Senhora de La Salette. 

2.4. Desporto 

Em termos desportivos o município evidencia-se a nível nacional com a equipa de futebol da União 

Desportiva Oliveirense na Liga Portugal SABSEG, com a equipa de basquetebol na Liga Portuguesa 

de Basquetebol (campeão nacional em 2018 e 2019 da liga de Basquetebol da 1ª Liga) e a equipa de 

hóquei em patins na 1ª divisão, ocupando tradicionalmente um dos três primeiros lugares juntamente 

com o Futebol Clube do Porto e o Sport Lisboa e Benfica.  

Oliveira de Azeméis foi a cidade anfitriã do Campeonato do Mundo de Hóquei em Patins Masculino em 

2003, facto assinalado pela construção de uma réplica em tamanho aumentado do “maior stick do 

mundo” instalado num dos jardins da cidade. 

2.5. Turismo 

Embora sendo um município fortemente industrializado, o turismo é atualmente uma aposta forte 

aproveitando, por um lado, o seu variado e importante património arquitetónico, edificado, cultural e 

natural, e por outro, valorizando o turismo de negócios e de desporto, duas áreas com grande projeção 

a nível nacional e internacional que passam com muita regularidade pelo concelho. 

Entre outros motivos de interesse e com visita obrigatória para quem visita o concelho, o parque de 

Nossa Senhora de La Salette e a capela com o mesmo nome merecem a atenção especial dos 
visitantes. Excelente local de lazer, o parque dispõe de excelentes miradouros com vista privilegiada 

para a paisagem circundante. 

O Centro de Interpretação do Vidro, localizado no coração do parque Nossa Senhora da La Salette, 

para além de se constituir como um museu vivo da indústria do vidro, pretende ser uma homenagem à 

cidade que foi uma das mais importantes no fabrico do vidro em Portugal, a par com a Marinha Grande. 
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Neste local fabricam-se ao vivo diversas peças decorativas em vidro, peças essas que ostentam um 
símbolo de certificação e de origem. 

O Parque Temático Molinológico, localizado na freguesia de Ul, é um espaço que aproveita os moinhos 

de água existentes nesta região há mais de dois séculos. Este parque pretende ser um museu vivo das 

estruturas da confeção artesanal do pão e de moagem de cereais. Aqui é fabricado o tão conhecido 

“Pão de Ul”, ainda hoje cozido em forno a lenha, protegido pela Associação de Produtores do Pão de 

Ul que integra cerca de 26 padeiros(as) que mantém uma produção diária deste produto.   

2.6. Gastronomia 

A oferta gastronómica está intimamente ligada às atividades produtivas e à riqueza dos solos. Oliveira 

de Azeméis pode estar grata pelo que a natureza lhe oferece. 

A atividade dos moleiros levou a que fosse possível obter farinhas e arroz de grande qualidade que 

permitem a criação de produtos como o pão de Ul, regueifas e o arroz de febras de Cesar. São também 

muito procurados os pratos de cabrito assado, o arroz de ossos da suã, os rojões, a vitela assada, o 

anho à moda de Fajões, as rabanadas de Cesar, as Papas de S. Miguel, entre vários outros que podem 

ser degustados nos inúmeros restaurantes espalhados por todo o concelho. Há ainda vários pratos de 
peixe onde adquire especial realce a bacalhoada. 

A iguaria Papas de S. Miguel originou a criação de uma Confraria com o mesmo nome, organização 

que tem por missão a proteção da receita e a divulgação do prato em si. 

Recentemente criada no concelho, a Confraria do Arroz e Sabores de Azeméis (CASAZ) tem por 

missão a promoção do estudo e a defesa cultural das tradições e a divulgação do arroz e dos sabores 

do concelho. 

Parte da freguesia de Ossela encontra-se inserida na região demarcada dos vinhos verdes. 
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2.7. Artesanato 

O artesanato de Oliveira de Azeméis é muito variado e, em alguns casos, único no país. Trabalhos em 

cobre, peças em vidro, arte sacra, arte em madeira, cestaria e as típicas sacas de tiras de Cucujães, 

confecionados a partir de tiras de feltro entrelaçadas, são alguns exemplos.  

 

Figura 2 - Localização do concelho de Oliveira de Azeméis no mapa de Portugal 
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3. CARACTERIZAÇÃO DA ACADEMIA DE MÚSICA DE 
OLIVEIRA DE AZEMÉIS 

A AMOA, constituída em 1984 pelo Pelouro da Cultura da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis 
como Associação, tem por missão central o ensino artístico especializado da música. 

Tendo-lhe sido concedida em outubro de 1986, pelo Ministério da Educação (ME), a autorização para 

o funcionamento dos cursos básico e secundário, foi atribuída em 21 de fevereiro de 2003, por 

despacho da Diretora Geral da Educação e nos termos do nº 5 do Art.º 28º do Decreto-Lei nº 553/80 

de 21 de novembro e do DL nº 71/99 de 12 de março, a autorização definitiva de funcionamento 

(autorização nº 98).   

A AMOA, com instalações na Av. António José de Almeida, n.º 249, em Oliveira de Azeméis, é uma 

pessoa coletiva de direito privado sem fins lucrativos, visando fins de utilidade pública, que se rege 
pelos atuais estatutos aprovados em 08 de março de 2016. Rege-se ainda por toda a legislação 

aplicável e prevista, que consta no ponto quatro do presente Projeto educativo. 

Para além da legislação em vigor, o Projeto Educativo da AMOA serve de base à sua política educativa 

e sua orientação pedagógica.  

A AMOA está integrada na rede territorial da DEGEstE - Direção de Serviços da Região Norte e tem 

como principal objeto o ensino da música e outras atividades artísticas complementares e paralelas, 

tendo como finalidade a formação de instrumentistas e professores bem como a promoção cultural no 

seio da população de Oliveira de Azeméis, seu concelho e área de influência. 

Ao longo da sua existência, a AMOA tem sido a instituição de referência na formação e ensino oficial 

da música no concelho de Oliveira de Azeméis. 
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3.1. Comunicação e Imagem 

Com o objetivo de se modernizar, a AMOA criou um departamento de comunicação e imagem. Desta 

forma, a escola consegue estar mais próxima da comunidade, mostrando regularmente as atividades 

e o trabalho desenvolvido. 

Assim são privilegiados os canais digitais através de: 

Sítio Web - www.amoa.pt 

Canal Youtube - https://www.youtube.com/c/AcademiadeMúsicadeOliveiradeAzeméis 

Página Facebook - https://www.facebook.com/academiamusicaoaz 

Página Instagram - https://www.instagram.com/academiamusicaoaz/ 

 

 

 

 

Figura 3 - Código QR das redes sociais da AMOA 
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4. ENQUADRAMENTO LEGAL  

Desde a sua constituição em 1984, a AMOA tem-se regido por toda a legislação em vigor e aplicável 
ao ensino em geral e ao ensino especializado da música em particular. O presente Projeto Educativo 

foi construído tendo em conta toda a legislação em vigor aos dias de hoje.  

A AMOA rege-se por: 

- Portaria n.º 229-A/2018, de 14 de agosto: cria os Cursos Secundários Artísticos Especializados, 

nomeadamente de Música e aprova os respetivos planos de estudos. 

- Portaria n.º 223-A/2018, de 3 de agosto, com as alterações da Portaria n.º 65/2022, de 1 de 
fevereiro: cria o Curso Básico de Dança, Música, Canto Gregoriano e Teatro dos 2.º e 3.º ciclos, 

aprova os respetivos planos de estudos do ensino artístico especializado básico da música e as 

suas regras de funcionamento.  

- Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho: estabelece o curriculum dos ensinos básico e secundário, 

os princípios orientadores da sua conceção e a operacionalização e avaliação das aprendizagens.  

- Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho: estabelece os princípios e as normas que garantem a 

inclusão educativa.  

- Despacho nº 6478/2017, de 26 de julho: define o perfil dos alunos à saída da escolaridade 

Obrigatória.  

- Portaria n.º 224-A/2015, de 29 de julho, com as alterações da Portaria n.º 140/2018, de 16 de 
maio: define o regime de concessão de apoio financeiro por parte do Estado, através do Ministério 

às entidades proprietárias dos estabelecimentos do EPC.  

- Decreto-Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro: aprova o Estatuto do Ensino Particular e 

Cooperativo (EPC). 

- Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro: aprova o Estatuto do Aluno e Ética Escolar.  

- Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho: estabelece os princípios orientadores da organização e 

da gestão dos currículos, da avaliação dos conhecimentos a adquirir e das capacidades a 

desenvolver pelos alunos e do processo de desenvolvimento do currículo dos ensinos básico e 

secundário, com as alterações do Decreto-Lei n.º 91/2013 de 10 de julho.  
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- Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto: aprova a Lei de Bases do Sistema Educativo.  

- Decreto-Lei n. 71/99, de 12 de março: autoriza de forma definitiva o funcionamento da Academia 

de Música de Oliveira de Azeméis. 

- Decreto-Lei n. 553/80, de 21 de novembro: autoriza de forma definitiva o funcionamento da 

Academia de Música de Oliveira de Azeméis. 

- Regulamento Interno, Projeto Educativo e demais normas internas: trata-se de documentos 

que complementam os outros normativos legais e que são do conhecimento público através do site 

oficial da AMOA e disponíveis nos serviços administrativos da AMOA.  

- Portaria n.º 782/2009, de 23 de julho: Os cursos básicos de Dança, de Música e de Teatro, 
conferem nível 2 do Quadro Nacional de Qualificações (QNQ) e correspondente nível do Quadro 

Europeu de Qualificações (QEQ). 

- Decreto-Lei n.º 344/90, de 2 de novembro: Estabelece as bases gerais da organização da 

educação artística pré-escolar, escolar e extraescolar. 

- Lei n.º 51/2021, de 5 de setembro: Aprova o Estatuto do Aluno e Ética Escolar, que estabelece 
os direitos e os deveres do aluno dos ensinos básico e secundário e o compromisso dos pais ou 

encarregados de educação e dos restantes membros da comunidade educativa na sua educação 

e formação. 
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5. PRINCÍPIOS ORIENTADORES 

5.1. Missão 

A AMOA tem por missão assegurar o ensino artístico especializado da música, desde a pré-iniciação 

musical à formação profissional, proporcionando ao maior número possível de estudantes o acesso à 

prática musical especializada. 

A Academia tem em vista o desenvolvimento de projetos de vida pessoal e/ou profissional e, 

consequentemente, o contributo para o enriquecimento da sua região e do país no domínio cultural. 

São finalidades da AMOA: 

- Promover o ensino especializado da música, contribuindo de forma inequívoca para a sua 

afirmação no panorama educativo através da sua qualidade e eficácia, consolidando a sua 

autonomia com o objetivo de se tornar um elemento incontornável de desenvolvimento comunitário, 

regional e nacional; 

- Proporcionar uma formação artística de qualidade, que pela aquisição de competências, permita 
ao indivíduo contribuir mais decisivamente para o progresso da sociedade em articulação com os 

seus interesses, capacidades e a sua vocação; 

- Contribuir para a consciencialização do património músico-cultural português; 

- Promover, fomentar e desenvolver a divulgação do património musical universal através de 
ações de natureza diversa em permanente articulação com a comunidade, nomeadamente através 

da sua participação nas mais diversas participações culturais do município; 

- Relacionar-se com entidades congéneres a nível nacional e internacional procurando o frutífero 

intercâmbio de experiências e vivências. 
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5.2. Valores 

Ensino e educação são linhas inseparáveis que devem “caminhar” ao mesmo ritmo e paralelamente. O 

ensino artístico especializado, tipo de ensino que a AMOA ministra, tem como preocupação o 

desenvolvimento dos valores educacionais que ajudem o individuo a ser uma pessoa melhor ao longo 

da sua vida. Assim, a ação da AMOA tende a promover e a desenvolver valores como: 

- Cidadania; 

- Empatia; 

- Equidade; 

- Excelência e exigência; 

- Honestidade; 

- Humildade; 

- Integridade; 

- Justiça; 

- Respeito; 

- Responsabilidade humana e ambiental; 

- Solidariedade. 

5.3. Competências 

As competências são essenciais para melhorar o desempenho de diversas aptidões ao longo da vida. 

A música, em concreto, é uma área de formação que privilegia o desenvolvimento de algumas dessas 

competências, as quais se pretende que sejam estimuladas em consequência das ações decorrentes 
expressas no projeto educativo da AMOA, tais como: 

- Atitude positiva; 

- Autonomia; 

- Capacidade para tomar decisões; 

- Comunicação; 

- Flexibilidade; 

- Gestão do tempo; 
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- Inteligência emocional; 

- Motivação; 

- Pensamento critico e criativo; 

- Resolução de problemas; 

- Sensibilidade estética e artística; 

- Trabalho em equipa. 

 

 
 

 

Estes são os principais Valores e Competências preconizados pela AMOA. Os mesmos são, também, 

principais referências explanadas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória 

homologado pelo Despacho nº 6478/2017 de 26 de julho, como apresentado na imagem subsequente. 

Porém, a referência a um perfil não visa uniformizar, mas sim criar um quadro de referência que 

pressuponha a liberdade, a responsabilidade, a valorização do trabalho, a consciência de si próprio, a 

inserção familiar e comunitária, bem como a participação na sociedade que nos rodeia. 
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Figura 4 - Esquema concetual do Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória 
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6. INSTALAÇÕES 

Atualmente, a escola da AMOA, está sediada num edifício situado na Avenida António José de Almeida 
nº 249 em Oliveira de Azeméis. O edifício é pertença do Município de Oliveira de Azeméis e está cedido 

à AMOA ao abrigo do protocolo estabelecido entre as duas entidades. Ao longo dos anos foram 

realizadas várias obras de manutenção e requalificação que permitem ir ajustando as condições físicas 

e técnicas do espaço e das estruturas de apoio às necessidades do ensino artístico especializado da 

música. 

O edifício, distribuído por 4 pisos, dispõe dos seguintes espaços físicos:  

6.1. Salas de aulas de instrumento  

Atualmente a AMOA dispõe de 8 salas que se destinam essencialmente a aulas individuais. Estas 

possuem todas as condições de luz natural e espaço para a prática musical de todos os instrumentos. 

Atualmente a AMOA conta com um novo piso (piso 3) onde contempla duas novas salas de aula de 

instrumento. 

As salas estão equipadas com: 

- Piano; 

- Estante; 

- Espelho; 

- Mesa; 

- Cadeiras. 
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Figura 5 - Sala de aula individual de instrumento 

(ex.1) 

 
Figura 6 - Sala de aula individual de instrumento 

(ex.2) 

 
Figura 7 - Sala de aula individual de instrumento 

(ex.3) 

 
Figura 8 - Sala de aula individual de instrumento - 

piso 3 (ex.1) 

 

 
Figura 9 - Sala de aula individual de instrumento - piso 3 (ex.2) 
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6.2. Salas de aulas de percussão 

As salas de percussão (atualmente 2), devidamente insonorizadas, são amplas e com muita luz natural. 

Estas também podem ser utilizadas para outro tipo de aulas, incluindo aulas de grupo e de instrumento 

individual.  

As salas estão equipadas com: 

- 2 Set’s de Bateria; 

- 4 Timbales; 

- Bombo de Concerto; 

- Tam-Tam; 

- Marimba; 

- Vibrafone; 

- Xilofone; 

- Piano; 

- Acessórios de percussão; 

- Mesa; 

- Cadeiras; 

- Estantes. 

 

 
Figura 10 - Sala de percussão (ex.1) 

 

 
Figura 11 - Sala de percussão (ex.2) 
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Figura 12 - Sala de percussão (ex.3) 

 
Figura 13 - Sala de percussão (ex.4) 

6.3. Salas para aulas de turmas 

Estas salas destinam-se essencialmente a aulas de grupo, dispondo todas as condições de luz natural 
e espaço para a lecionação das disciplinas científicas do curso especializado da música. No presente, 

a AMOA dispõe de 3 salas para aulas de turma. 

As salas estão equipadas com: 

- Piano; 

- Sistema de reprodução de som; 

- Quadro pautado; 

- Mesa; 

- Cadeiras de braço. 
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Figura 14 - Sala de turma (ex.1) 

 
Figura 15 - Sala de turma (ex.2) 

 
Figura 16 - Sala de turma (ex.3) 

 
Figura 17 - Sala de turma (ex.4) 

 

 
Figura 18 - Sala de turma (ex.5) 
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6.4. Estúdio 

O estúdio destina-se essencialmente a aulas de grupo, dispondo todas as condições de luz natural e 

espaço para a lecionação das disciplinas científicas do curso especializado da música que necessitem 

de meios audiovisuais. 

A sala está equipada com: 

- Piano; 

- Sistema de reprodução de som; 

- Videoprojetor; 

- Tela de projeção; 

- Quadro pautado 

- Mesa; 

- Cadeiras de braço. 

 

 
Figura 19 - Estúdio (ex.1) 

 
Figura 20 - Estúdio (ex.2) 
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6.5. Auditório 

O auditório da AMOA, devidamente insonorizado e climatizado, tem capacidade para 120 pessoas. É 

um espaço polivalente e com muita luz natural. É destinado a concertos, audições, bem como, a aulas 

de grupo como orquestras e ensembles. 

O auditório está equipado com: 

- Piano de cauda (Yamaha C5); 

- Equipamento de gravação e amplificação sonora; 

- Estantes; 

- Cadeiras. 

 

 
Figura 21 - Auditório (ex.1) 

 
Figura 22 - Auditório (ex.2) 

 
Figura 23 - Auditório (ex.3) 

 
Figura 24 - Mesas de mistura e gravação sonora 
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6.6. Bar / Espaço de convívio 

Este espaço foi remodelado, criando uma nova área de convívio para o aluno, que possui todas as 

condições de higiene e segurança para cumprir a função a que se destina. O serviço de bar, bem como 

os menus disponíveis, privilegia a alimentação saudável e equilibrada. O espaço está ainda adequado 

para que os alunos possam estudar e passar os seus tempos livres. 

O bar/espaço de convívio está equipado com: 

- Bancada refrigerada; 

- Vitrine expositora; 

- Fogão; 

- Exaustor; 

- Máquina de lavar louça; 

- Cilindro de água quente; 

- Máquina de café; 

- Micro-ondas; 

- Espremedor de citrinos; 

- Torradeira; 

- Chaleira; 

- Dispensador de sabão desinfetante; 

- Eletrocutor de insetos; 

- Máquina registadora; 

- Televisão; 

- Rede Wireless; 

- Cadeiras; 

- Mesa. 
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Figura 25 - Bar 

 
Figura 26 - Espaço de convívio (ex.1) 

 
Figura 27 - Espaço de convívio (ex.2) 

 
Figura 28 - Bar / Espaço de convívio 

 

 
Figura 29 - Espaço de convívio (ex.2) 
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6.7. Sala de professores 

A sala de professores é um espaço reservado ao trabalho individual dos docentes, bem como para 

acolher as reuniões de departamentos e receber os encarregados de educação. 

A sala está equipada com: 

- Armário; 

- Cadeiras; 

- Mesa de reuniões. 

 

 
Figura 30 - Sala de professores 

6.8. Secretaria / Reprografia 

A secretaria é o local que acolhe os serviços administrativos da AMOA como também o atendimento 

ao público, alunos e encarrados de educação. É neste local que está também o serviço de reprografia 
da escola. 

A secretaria/reprografia está equipada com:  

- Armários de apoio; 

- Cadeiras; 
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- Computador de apoio à reprografia; 

- Computadores para uso dos serviços; 

- Fotocopiadora, guilhotinas e encadernadora; 

- Mesas. 

 

 
Figura 31 - Reprografia (ex.1) 

 
Figura 32 - Reprografia (ex.2) 

 
Figura 33 - Secretaria (ex.1) 

 
Figura 34 - Secretaria (ex.2) 
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6.9. Gabinete de direção 

Este espaço destina-se essencialmente ao trabalho diário da Direção Pedagógica. 

Este gabinete está equipado com: 

- Secretárias e cadeiras; 

- Computadores; 

- Armários fechados. 

 

 
Figura 35 - Gabinete de direção (ex.1) 

 
Figura 36 - Gabinete de direção (ex.2) 

 

 
Figura 37 - Gabinete de direção (ex.3) 
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6.10. Sanitários 

Recentemente todos os sanitários da AMOA sofreram obras de requalificação. Assim, modernizou-se 

e dotou-se os referidos espaços com todas as condições de higiene e segurança. Os 5 sanitários 

disponíveis estão distribuídos por todo o edifício, estando um deles equipado com fraldário.  

 

 
Figura 38 - Fraldário 

 
Figura 39 - Sanitários (ex.5) 

 

 
Figura 40 - Sanitários (ex.1) 

 
Figura 41 - Sanitários (ex.2) 
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Figura 42 - Sanitários (ex.3) 

 
Figura 43 - Sanitários (ex.4) 

 

 

6.10.1. Sanitário para pessoas com mobilidade reduzida 

Mesmo com alguns problemas de acessibilidade, a AMOA já preparou o futuro e construiu um WC para 

pessoas com mobilidade reduzida, equipado com todos os acessórios legalmente exigidos.  

 
Figura 44 - Sanitário para pessoas com mobilidade reduzida (ex.3) 
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Figura 45 - Sanitário para pessoas com mobilidade 

reduzida (ex.1) 

 

Figura 46 - Sanitário para pessoas com mobilidade 

reduzida (ex.2) 

6.11. Despensa / Armazém de produtos de limpeza 

Este espaço trata-se de uma área técnica onde são armazenados todos os produtos e acessórios 

utilizados na manutenção, limpeza e higienização do edifício. 

6.12. Salas de arquivo 

Estes espaços são utilizados para guardar o aquivo morto da AMOA, bem como instrumentos e objetos 

pertencentes ao espólio da escola. Atualmente a AMOA dispõe de 4 espaços, um em cada piso. 
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Figura 47 - Sala de arquivo morto 

 
Figura 48 - Sala dos instrumentos musicais 

6.13. Segurança do edifício 

A segurança é uma preocupação constante da direção da AMOA. Assim, tem sido prioritário 

implementar todas as normas e regras de segurança exigidas legalmente no edifício da AMOA. 

O edifício está equipado com: 

- Botoneira de incêndio; 

- Central de alarme de incêndio; 

- Detetores de fumo; 

- Extintores; 

- Faixas identificadoras de desníveis; 

- Kit de primeiros socorros; 

- Sinalética de segurança. 
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Figura 49 - Sinalética de segurança (ex.1) 

 

 
Figura 50 - Sinalética de segurança (ex.2) 

 

 
Figura 51 - Botoneira de incêncio 

 
Figura 52 - Extintor (ex.1) 
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Figura 53 - Extintor (ex.2) 

 
Figura 54 - Faixas identificadoras de desníveis 

 

 

 
Figura 55 - Central de alarme de incêndio 
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7. INSTRUMENTOS MUSICAIS E EQUIPAMENTOS 

A AMOA dispõe de um conjunto de instrumentos musicais que disponibiliza gratuitamente aos seus 
alunos para utilizar em atividades curriculares ou extracurriculares descritas no presente Projeto 

Educativo. 

FAMÍLIA QUANTIDADE INSTRUMENTO 

Sopros 

2 Bombardino 

1 Clarinete baixo 

1 Clarinete soprano 

1 Corne inglês 

1 Fagote 

1 Requinta em mi b 

1 Saxofone barítono 

1 Saxofone nuvo 

1 Saxofone tenor 

2 Trombone 

1 Trompa 

2 Trompete 

1 Tuba 

Cordas 

1 Contrabaixo  

4 Guitarra clássica 

9 Violino 

3 Violoncelo 

Percussão 

3 Bateria  

1 Bombo de concerto 

1 Cabasa/Afuche 

1 Castanholas com cabo  

1 Castanholas de mesa 

2 Cowbell 

2 Finger cymbal 
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Percussão 

1 Flex-A-Tone 

1 Glockenspiel  

1 Guiro 

1 Guiseira de mão 

1 Maracas  

1 Marimba  

1 Music whip/Chicote madeira  

2 Pandeiro  

1 Par de bongós  

1 Par de congas  

1 Prato crash 

1 Pratos de mão 

1 Ratchet  

1 Set de boomwhackers 

1 Shaker 

1 Tam-Tam  

1 Temple block - granito 

2 Tímpanos 

3 Triângulo  

1 Turbo crasher 

1 Vibra slap 

1 Vibrafone  

1 Wind chimes 

1 Xilofone  

Orff 

2 Caixa chinesa  

4 Jogo de sinos  

7 Maracas 

1 Metalofone alto 

1 Metalofone baixo 

1 Monobloco 

7 Pandeiro 

54 Pares de clavas  

3 Pratos de mão 

2 Reco reco 
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Orff 

7 Triangulo  

1 Xilofone alto 

1 Xilofone baixo 

1 Xilofone soprano 

Teclas 

1 Piano de cauda 

4 Piano digital  

6 Piano vertical 

2 Teclado  

Outros 
1 Baixo elétrico 

1 Guitarra elétrica 
 

Tabela 1 - Instrumentos musicais 

Seguem alguns exemplos dos instrumentos disponíveis na AMOA: 

 
Figura 56 - Bombardino 

 
Figura 57 - Trompa 

 
Figura 58 - Trompete 

 
Figura 59 - Saxofone Barítono 
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Figura 60 - Clarinete Baixo 

 
Figura 61 - Tuba 

 

 
Figura 62 - Corne Inglês 

 
Figura 63 - Violoncelo 
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Figura 64 - Violino 

 
Figura 65 - Contrabaixo 

 

 
Figura 66 - Fagote 
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A AMOA dispõe de equipamentos de acesso gratuito aos alunos para serem utilizados em atividades 
curriculares ou extracurriculares descritas no presente Projeto Educativo. 

 QUANTIDADE EQUIPAMENTO 

Audiovisual 

4 Amplificador 

1 Cabo XLR - Jack 

5 Cabos Jack - Jack 

1 Cabo Y XLR - XLR 

12 Cabos XLR - XLR 

1 Adaptador XLR Fêmea - Jack 

1 Extensor de canais XLR 

4 Colunas de som 

2 Leitor de CD 

2 Mesa de mistura/interface 

1 Microfone sem fios 

5 Microfones 

3 Sistema de reprodução de som 

1 Sistema de som (PA) 

8 Tripés de microfones 

1 Computador fixo 

1 Computador portátil 

1 Máquina de filmar 

1 Máquina fotográfica 

1 Estabilizador para equipamento de registo 
de imagem 

1 Tela tripé para projeção com moldura 

1 Tripé para câmara fotográfica/filmar 

1 Videoprojetor 

Outros 

4 Estantes de orquestra 

87 Estantes de partituras 

57 Cacetas 

10 Aquecedores 

8 Convetores 

5 Termoventiladores 
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Outros 
4 Ventoinhas 

2 Ar condicionado 
 

Tabela 2 - Equipamentos 

 

Seguem abaixo alguns exemplos dos equipamentos disponíveis na AMOA: 

 
Figura 67 - Colunas de som, combo e cabos 

 
Figura 68 - Tripés 

 
Figura 69 - Sistema de reprodução de som, colunas 

de som e máquina fotográfica 

 
Figura 70 - Microfones 
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Figura 71 - Ventoinhas, termoventiladores e 

convectores 

 
Figura 72 - Mesa de mistura / Interface 

 

 
Figura 73 - Máquinas fotográfica, de filmar e estabilizador 
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8. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Figura 74 - Organograma da AMOA 
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8.1. Direção executiva 

A Direção Executiva é o órgão executivo que gere as questões administrativas e financeiras da escola. 

Os membros deste órgão assumem a responsabilidade do planeamento e estratégia geral da 

Associação. Este órgão é eleito pela assembleia geral da associação tendo cada mandato a duração 

de três anos. Tem como principais competências: 

- Orientar as atividades da Associação e manter-se informada sobre a vida da instituição, pela 
Direção Pedagógica e por consulta a documentos emanados dos serviços; 

- Administrar os bens da Associação e dirigir a sua atividade, fixando as condições de trabalho e 

aprovando as tabelas de preços; 

- Celebrar contratos para a realização das finalidades da Associação; 

- Constituir mandatários; 

- Elaborar o Plano Financeiro Anual tendo por base o Plano Anual de Atividades emanado da Direção 

Pedagógica; 

- Deliberar sobre a admissão de novos associados bem como a exclusão de sócios.  

8.2. Direção pedagógica 

A Direção Pedagógica é um órgão colegial, sendo constituída pelo Diretor Pedagógico e um ou mais 

adjuntos. Tem como principais competências: 

- Apresentar anualmente à Direção da AMOA, até 20 de outubro, a proposta de Plano de Atividades 
bem como o Relatório Final de Avaliação das atividades relativo ao ano letivo anterior; 

- Assegurar a gestão pedagógica da AMOA; 

- Coordenar a elaboração de horários e a realização de Provas de Avaliação; 

- Coordenar as atividades curriculares e culturais; 

- Coordenar as atividades e as tarefas do pessoal docente e não docente; 

- Disponibilizar um horário de atendimento semanal aos Encarregados de Educação; 

- Promover a articulação entre a Direção Pedagógica da AMOA e a comunidade escolar; 

- Promover o cumprimento dos programas de estudo definidos de acordo com o Projeto Educativo 

bem como zelar pela qualidade do ensino; 
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- Representar a AMOA junto do Ministério da Educação e outras entidades, em todos os assuntos 
de natureza pedagógica e artística; 

- Zelar pelo cumprimento das regras de educação e disciplina dos alunos. 

8.3. Conselho pedagógico 

O Conselho Pedagógico é o órgão de gestão, orientação e coordenação pedagógica da AMOA. É 

constituído pela Direção Pedagógica e pelo Coordenador de cada um dos Departamentos Curriculares 

existentes: instrumento, ciências musicais e classes de conjunto, e de outros que venham a ser criados. 

As principais competências do Conselho Pedagógico são: 

- Aprovar, no início de cada ano letivo, os critérios de avaliação definidos por cada departamento 

curricular e promover a sua divulgação junto dos alunos e seus Encarregados de Educação; 

- Assegurar a orientação pedagógica definindo os critérios a ter em conta na preparação e 

funcionamento do ano letivo; 

- Colaborar na revisão do Regulamento Interno; 

- Dar o parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar; 

- Elaborar anualmente o Plano de Atividades a ser apresentado à Direção Pedagógica até 15 de 

outubro de cada ano; 

- Elaborar, no final de cada ano letivo, um Relatório de Atividades realizadas nesse ano; 

- Planificar as atividades curriculares e culturais; 

- Promover formas de atuação junto dos Encarregados de Educação no sentido de lhes garantir 

informação atualizada relativa aos seus educandos; 

- Propor medidas que favoreçam a interação da escola com a comunidade em geral; 

- Promover o cumprimento dos planos de estudo e dos programas das disciplinas; 

- Rever e avaliar o Projeto Educativo da AMOA de dois em dois anos. 
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8.4. Coordenador dos departamentos curriculares 

Os Coordenadores de cada Departamento Curricular existente são eleitos no início de cada ano letivo, 

na respetiva reunião de departamento, devendo os nomes dos eleitos ser comunicados à Direção 

Pedagógica e ratificados pelo mesmo órgão. Caso não exista consenso no processo de eleição num 

determinado departamento, compete à Direção Pedagógica a nomeação de um docente desse 

departamento para assumir essa função.  
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9. COMUNIDADE EDUCATIVA 

9.1. Alunos 

No ano letivo 2021/2022 frequentaram a AMOA 237 alunos distribuídos pelos seguintes cursos e 

regimes: 

 

 

 

Figura 75 - Número de alunos por curso 
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Figura 76 - Número de alunos por regime de ensino 

 

 

 

Figura 77 - Número de alunos por instrumento 
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Figura 78 - Número de alunos por agrupamento de escolas 

9.2. Corpo docente 

A AMOA envidará os esforços necessários para manter um corpo docente estável, com qualificação 

capaz de garantir o cumprimento e a finalidade do Projeto Educativo da escola.  

Os docentes são responsáveis pelo processo de ensino-aprendizagem dos alunos e são 

corresponsáveis pela Ação Educativa. 

Atualmente o corpo docente é constituído por 21 professores, dos quais 1 é ex-aluno deste 

estabelecimento de ensino. 
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Figura 79 - Vínculo contratual do corpo docente 
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9.3. Corpo não docente 

O pessoal não docente faz parte da comunidade educativa e exerce um papel fundamental na dinâmica 

da escola. No âmbito das suas funções, cada colaboradora contribui para apoiar a organização, gestão, 

bem como a atividade socioeducativa da escola. 

Atualmente os quadros da AMOA contam com 4 colaboradoras não docentes que asseguram o 

atendimento aos pais, alunos e professores, a limpeza e higienização dos espaços, comunicação e 

imagem, bem como todas as outras tarefas inerentes ao funcionamento da escola. 

São garantidos os direitos e deveres decorrentes da legislação em vigor, sendo admitidos ou demitidos 

pela Direção da Associação. Os contratados estão abrangidos pelo Contrato Coletivo de Trabalho 

celebrado entre a AEEP – Associação dos Estabelecimentos de Ensino Particular e Cooperativo e a 

FNE – Federação Nacional de Educação e outros – Revisão Geral, publicado no Boletim de Trabalho 

e Emprego nº 17 de 8 de maio de 2022.  
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10. OFERTA EDUCATIVA 

 
Figura 81 - Oferta formativa 
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10.1. Iniciação musical 

O curso de Iniciação Musical destina-se a alunos com idade compreendida entre os 6 e os 10 anos e 

que frequentem o 1º Ciclo do Ensino Básico.  

Os objetivos da Iniciação Musical centram-se na aquisição de competências do domínio sensorial e de 

leitura, bem como o desenvolvimento da capacidade de concentração e do ouvido musical.  

O plano de estudos distribui-se em 3 aulas: formação musical e classe de conjunto e instrumento.  

O Curso de Iniciação Musical rege-se pela “Portaria nº225/2012 de 30 de julho de 2012”.  

10.2. Curso básico de música 

O Curso Básico de Música funciona em regime articulado ou supletivo e destina-se a alunos dos 2º e 

3º Ciclos do Ensino Básico. Os alunos são admitidos de acordo com os resultados de uma prova a ser 

realizada previamente.  

O Curso Básico de Musical rege-se pela “Portaria nº223-A/2018 de 3 de agosto”.  

10.3. Curso secundário de música 

O Curso Secundário de Música pode funcionar em regime supletivo ou articulado, estando a admissão 

de alunos sujeita aos resultados de uma Prova de Acesso prévia, de acordo com a legislação em vigor.  

No regime supletivo, os alunos têm que frequentar obrigatoriamente um mínimo de 4 disciplinas do 

plano de estudos. Em regime articulado, os alunos frequentam as disciplinas de formação geral, 

científica e técnica artística constante na legislação em vigor. Este curso reconhece habilitação com 

emissão de certificado e diploma, conferindo o Nível III do Quadro Nacional de Qualificações.  

O Curso Secundário de Música rege-se pela “Portaria nº229-A/2018 de 14 de agosto”.  
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10.4. Cursos livres 

Os cursos livres estão abertos a alunos de todas as idades, incluindo adultos. Não são alvo de qualquer 

financiamento por parte do Ministério da Educação, nem conferem qualquer tipo de grau académico. 

As classes de Pré-iniciação Musical enquadram-se no âmbito dos Cursos Livres. 

10.5. Regime articulado 

O regime articulado caracteriza-se pela frequência de um plano de estudos específico, que engloba a 

formação geral e artística. A AMOA opta regularmente por ministrar as aulas aos alunos nos próprios 

estabelecimentos do ensino regular protocolados, sendo os docentes da AMOA que se deslocam aos 

diversos agrupamentos de escolas. Com esta organização, os alunos deixam de ser penalizados com 

o tempo necessário para se deslocar à AMOA para ter estas aulas, colaborando ao mesmo tempo na 

otimização dos horários dos alunos. 

10.6. Regime supletivo 

Neste regime de ensino podem ser admitidos alunos no Curso Básico de Música, no entanto, a 

admissão está condicionada aos resultados de uma prova de seleção a realizar previamente pelo aluno.  

O plano de estudos do Curso Básico de Música para os alunos matriculados no regime supletivo é 

constituído unicamente pelas disciplinas da componente vocacional. Todas as aulas em regime 

supletivo são ministradas nas instalações da AMOA. Este curso reconhece habilitação com emissão 

de certificado e diploma, conferindo o Nível II do Quadro Nacional de Qualificações. 
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11. PLANO CURRICULAR 

11.1. Iniciação musical 

Portaria n.º 223-A/2018 de 3 de agosto – n.º 2 do artigo 7º 

ENSINO BÁSICO – 1º CICLO 

Componentes de Currículo 
- 

Áreas Disciplinares 
Carga horária semanal  

Formação Artística Especializada minutos 

Formação Musical 45 

Classe de Conjunto  45 

Instrumento 45 

Total 135 
Tabela 3 - Plano curricular do Ensino Básico - 1º ciclo 

 

  



 

 

AM
O

A.
G

E.
66

6.
02

-0
 

Academia de Música de Oliveira de Azeméis | Av. António José de Almeida, 249 | 3720-239 Oliveira de Azeméis 
T. +351 256 681 169  •  info@amoa.pt  •  www.amoa.pt  •  www.facebook.com/academiamusicaoaz 

55 / 75 

 

 

AM
O

A.
GE

.4
4.

0 

11.2. Regime articulado 

Portaria n.º 223-A/2018 de 3 de agosto - n.º 2 do artigo 6.º  

CURSO BÁSICO DE MÚSICA – 2º CICLO 
Componentes de Currículo (c) 

- 
Áreas Disciplinares 

Carga horária 
semanal (a) (b) Total de ciclo 

minutos 
Línguas e Estudos Sociais: 

550 1100 

Português 

Inglês 

História e Geografia de Portugal 

Cidadania e Desenvolvimento 

Matemática e Ciências: 
350 700 Matemática 

Ciências Naturais 

Educação Visual 90 180 

Educação Física 135 270 

Educação Mural e Religiosa (e) (e)  

(f) 45 (f) 90 (f) 

Formação Artística Especializada:   

Formação Musical (d) 
225 450 

Classe de Conjunto (d)  

Instrumento 90 180 

Total (g) 1485/1530 2970/3060 

Oferta Complementar (h)  
(a) A carga horária semanal indicada constitui uma referência para cada componente do currículo, com exceção 

da componente de formação artística especializada. 
(b) Quando as disciplinas forem lecionadas em turma não exclusivamente constituída por alunos do ensino artístico 

especializado, os alunos frequentam as disciplinas comuns das áreas disciplinares de formação geral com a 
carga letiva adotada pela escola de ensino geral na turma que frequentam. 

(c) A organização do funcionamento das disciplinas pode ocorrer de um modo trimestral semestral ou outro, de 
acordo com a alínea e) do n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho. 

(d) A distribuição da carga horária entre as duas disciplinas é da responsabilidade de cada estabelecimento de 
ensino. Sob a designação de Classes de Conjunto incluem -se as seguintes práticas de música em conjunto: 
Coro, Música de Câmara e Orquestra. 

(e) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com um tempo letivo a organizar na unidade definida 
pela escola, nunca inferior a 45 minutos e que acresce ao total da matriz. 
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(f) Carga horária de oferta facultativa, a ser utilizada, integral ou parcialmente, na componente de formação 
artística especializada em atividades de conjunto ou no reforço de disciplinas coletivas. 

(g) Se do somatório das cargas horárias alocadas a cada disciplina resultar um tempo total inferior ao total 
constante na matriz, fica ao critério da escola a gestão do tempo sobrante, a utilizar no reforço das componentes 
do currículo, com exceção da componente de formação artística especializada. 

(h) Componente destinada à criação de nova(s) disciplina(s) para enriquecimento do currículo nos termos do n.º 9 
do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho. 
 

Tabela 4 - Plano curricular do Curso Básico de Música em regime articulado - 2º ciclo 

 
 

CURSO BÁSICO DE MÚSICA – 3º CICLO 

Componentes de Currículo (c) 
- 

Áreas Disciplinares 

Carga horária semanal 
(a) (b) Total de 

ciclo 7º e 8º 
anos 9º ano 

minutos 
Português 200 200 600 

Línguas Estrangeiras: 
225 225 675 Inglês 

Língua Estrangeira II 

Ciências Sociais e Humanas: 

250 275 775 
História 

Geografia 

Cidadania e Desenvolvimento (c) 

Matemática 200 200 600 

Ciências Físico-Naturais: 
225 225 675 Ciências Naturais 

Físico-Química 

Educação Visual (d) 90 (d) 90 (d) 270 

Educação Física 135 135 405 

Educação Mural e Religiosa (f) (f) (f)  

(g) 45 (g) 45 (g) 135 

Formação Artística Especializada:    

Formação Musical (e) 
225 225 675 

Classe de Conjunto (e)  

Instrumento 90 90 270 
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Total (h) 1575/1710 1575/1710 4725/5130 

Oferta Complementar (i) (i)  
(a) A carga horária semanal indicada constitui uma referência para cada componente do currículo, com exceção da componente 

de formação artística especializada. 
(b) Quando as disciplinas forem lecionadas em turma não exclusivamente constituída por alunos do ensino artístico 

especializado, os alunos frequentam as disciplinas comuns das áreas disciplinares de formação geral com a carga letiva 
adotada pela escola de ensino geral na turma que frequentam. 

(c) A organização do funcionamento das disciplinas pode ocorrer de um modo trimestral semestral ou outro, de acordo com a 
alínea e) do n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho. 

(d) Disciplina de frequência facultativa, mediante decisão do encarregado de educação — e de acordo com as possibilidades da 
escola — a tomar no momento de ingresso no curso (3.º ciclo). 

(e) A distribuição da carga horária entre as duas disciplinas é da responsabilidade de cada estabelecimento de ensino. Sob a 
designação de Classes de Conjunto incluem -se as seguintes práticas de música em conjunto: Coro, Música de Câmara e 
Orquestra. 

(f) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com um tempo letivo a organizar na unidade definida pela escola, 
nunca inferior a 45 minutos e que acresce ao total da matriz. 

(g) Carga horária de oferta facultativa, a ser utilizada, integral ou parcialmente, na componente de formação artística 
especializada em atividades de conjunto ou no reforço de disciplinas coletivas. 

(h) Se do somatório das cargas horárias alocadas a cada disciplina resultar um tempo total inferior ao total constante na matriz, 
fica ao critério da escola a gestão do tempo sobrante, a utilizar no reforço das componentes do currículo, com exceção da 
componente de formação artística especializada. 

(i) Componente destinada à criação de nova(s) disciplina(s) para enriquecimento do currículo nos termos do n.º 9 do artigo 13.º 
do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho. 

 

Tabela 5 - Plano curricular do Curso Básico de Música em regime articulado - 3º ciclo 

 
 

 

CURSO SECUNDÁRIO DE MÚSICA 

Componentes de Formação 

Carga horária semanal (a) 

minutos 

10º ano 11º ano 12º ano 

G
er

al
 

Português 

C
id

ad
an

ia
 e

 D
es

en
vo

lv
im

en
to

 (j
) 180 180 200 

Língua Estrangeira I, II ou III (b) 150 150 - 

Filosofia 150 150 - 

Educação Física 150 150 150 

C
ie

nt
ífi

ca
 História e Cultura das Artes 135 135 135 

Formação Musical 90 90 90 

Análise e Técnicas de Composição 135 135 135 

Oferta Complementar (c) (90) (90) (90) 

Subtotal 360 
(450) 

360 
(450) 

360 
(450) 
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Té
cn

ic
a 

Ar
tís

tic
a  

Instrumento/Educação Vocal/Composição (d) 90 90 90 

Classe de Conjunto (e) 135 135 135 

Disciplina de opção (f) 

- 45 (90) 45 (90) 
Baixo Contínuo 

Acompanhamento e Improvisação 

Instrumento de Tecla 

Oferta Complementar (c) (90) (90) (90) 

Subtotal 
 225 

(315) 
270 

(360) 
270 

(360) 

Educação Moral e Religiosa (g)  (g) (g) (g) 

(h)  (90) (h) (90) (h) (90) (h) 

Total (i)  1305 a 
1485 

1350 a 
1530 

1035 a 
1215 

(a) A carga horária semanal indicada na componente de formação geral constitui uma referência para as disciplinas dessa 
componente, nos termos do artigo 7.º.  

(b) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se tiver estudado apenas uma língua estrangeira no ensino básico, iniciará 
obrigatoriamente uma segunda língua no ensino secundário. No caso de o aluno iniciar uma segunda língua, tomando em 
conta as disponibilidades da escola, poderá cumulativamente dar continuidade à Língua Estrangeira I como disciplina 
facultativa, com a aceitação expressa do acréscimo da carga horária. Aos alunos oriundos de sistemas educativos 
estrangeiros aplica-se o disposto no artigo 12.º.  

(c) Disciplina a ser criada de acordo com os recursos das escolas e de oferta facultativa, na componente de formação científica 
ou na componente de formação técnica artística, com uma carga horária até 90 minutos, ou com a carga máxima indicada a 
ser aplicada na lecionação de duas disciplinas, não podendo ser ultrapassado o número máximo de disciplinas permitido na 
matriz dos cursos artísticos especializados. Caso as escolas não pretendam lecionar nenhuma disciplina de Oferta 
Complementar, poderão lecionar duas disciplinas de opção nos termos em que as mesmas ocorrem, ou reforçar uma ou 
mais disciplinas das componentes de formação científica ou técnica artística.  

(d) Consoante a variante do curso: Instrumento, Formação Musical ou Composição, o aluno frequentará a disciplina de 
Instrumento, Educação Vocal ou Composição. Em Educação Vocal a carga horária semanal pode, por questões pedagógicas 
ou de gestão de horários, ser repartida igualmente entre os alunos. Caso o não seja, metade da carga horária desta disciplina 
poderá ser transferida para a lecionação da disciplina de Instrumento de Tecla.  

(e) Sob esta designação incluem-se as seguintes práticas de música em conjunto: Coro, Música de Câmara, Orquestra.  
(f) Nos termos dos nºs 3 e 4 do artigo 6.º. Excetua-se a ressalva constante na alínea (c).  
(g) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com um tempo letivo a organizar na unidade definida pela escola, 

nunca inferior a 45 minutos e que acresce ao total da matriz.  
(h) Contempla até 90 minutos de aplicação facultativa, consoante o projeto educativo. Podem ser utilizados em atividades de 

conjunto ou aplicados em uma ou mais de uma disciplina coletiva das componentes de formação científica e ou técnica 
artística, podendo a sua carga horária global ser gerida por período escolar.  

(i) Do somatório das cargas horárias alocadas a cada disciplina resulta um tempo total inferior ao total constante na matriz, 
ficando ao critério da escola a gestão do tempo sobrante, a utilizar no reforço da componente de formação geral.  

(j) Componente desenvolvida nos termos do artigo 10.º.  
 

Tabela 6 - Plano curricular do Curso Secundário de Música 
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11.3. Regime supletivo 

Portaria n.º 223-A/2018 de 3 de agosto - n.º 2 do artigo 6.º  

ENSINO BÁSICO - 2º E 3º CICLOS 

Formação Artística Especializada 
Carga horária semanal (a) 

(b) 
minutos 

Formação Musical 
225 

Classe de Conjunto  

Instrumento 90 

Total 315 
Tabela 7 - Plano curricular do Ensino Básico de música em regime supletivo - 2º e 3º ciclos 

 

Portaria n.º 223-A/2018 de 3 de agosto - n.º 2 do artigo 6.º  

  CURSO SECUNDÁRIO DE MÚSICA 

Componentes de Formação 

Carga horária semanal (a) 

minutos 

10º ano 11º ano 12º ano 

C
ie

nt
ífi

ca
 História e Cultura das Artes 135 135 135 

Formação Musical 90 90 90 

Análise e Técnicas de Composição 135 135 135 

Oferta Complementar (b) (90) (90) (90) 

Subtotal 360 
(450) 

360 
(450) 

360 
(450) 

Té
cn

ic
a 

Ar
tís

tic
a  Instrumento/Educação Vocal/Composição (c) 90 90 90 

Classe de Conjunto (d) 135 135 135 

Disciplina de opção (e) 

- 45 (90) 45 (90) Baixo Contínuo 

Acompanhamento e Improvisação 
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Instrumento de Tecla 

Oferta Complementar (b) (90) (90) (90) 

Subtotal 225 
(315) 

270 
(360) 

270 
(360) 

(f) (90) (f) (90) (f) (90) (f) 

Total (g) 585 a 
765 

630 a 
810 

630 a 
810 

(a) A carga horária semanal indicada na componente de formação geral constitui uma referência para as disciplinas dessa 
componente, nos termos do artigo 7.º.  

(b) Disciplina a ser criada de acordo com os recursos das escolas e de oferta facultativa, na componente de formação científica 
ou na componente de formação técnica artística, com uma carga horária até 90 minutos, ou com a carga máxima indicada a 
ser aplicada na lecionação de duas disciplinas, não podendo ser ultrapassado o número máximo de disciplinas permitido na 
matriz dos cursos artísticos especializados. Caso as escolas não pretendam lecionar nenhuma disciplina de Oferta 
Complementar, poderão lecionar duas disciplinas de opção nos termos em que as mesmas ocorrem, ou reforçar uma ou 
mais disciplinas das componentes de formação científica ou técnica artística.  

(c) Consoante a variante do curso: Instrumento, Formação Musical ou Composição, o aluno frequentará a disciplina de 
Instrumento, Educação Vocal ou Composição. Em Educação Vocal a carga horária semanal pode, por questões pedagógicas 
ou de gestão de horários, ser repartida igualmente entre os alunos. Caso o não seja, metade da carga horária desta disciplina 
poderá ser transferida para a lecionação da disciplina de Instrumento de Tecla.  

(d) Sob esta designação incluem-se as seguintes práticas de música em conjunto: Coro, Música de Câmara, Orquestra.  
(e) Nos termos dos nºs 3 e 4 do artigo 6.º. Excetua-se a ressalva constante na alínea (c).  

 

(f) Contempla até 90 minutos de aplicação facultativa, consoante o projeto educativo. Podem ser utilizados em atividades de 
conjunto ou aplicados em uma ou mais de uma disciplina coletiva das componentes de formação científica e ou técnica 
artística, podendo a sua carga horária global ser gerida por período escolar.  

(g) Do somatório das cargas horárias alocadas a cada disciplina resulta um tempo total inferior ao total constante na matriz, 
ficando ao critério da escola a gestão do tempo sobrante, a utilizar no reforço da componente de formação geral.  

 

Tabela 8 - Plano curricular do Curso Secundário da Música em regime supletivo 

 

 

As disciplinas Classe de Conjunto e Instrumento na componente de formação Técnica Artística podem 

ser lecionadas por dispares Classes, estando disponíveis na AMOA: 

DISCIPLINA INSTRUMENTO 

Classe de Conjunto 

Big Band 

Classe de Conjunto de Iniciação 

Coro 

Ensembles Instrumentais 

Orquestra Juvenil 

Orquestra de Cordas 

Orquestra de Sopros 



 

 

AM
O

A.
G

E.
66

6.
02

-0
 

Academia de Música de Oliveira de Azeméis | Av. António José de Almeida, 249 | 3720-239 Oliveira de Azeméis 
T. +351 256 681 169  •  info@amoa.pt  •  www.amoa.pt  •  www.facebook.com/academiamusicaoaz 

61 / 75 

 

 

AM
O

A.
GE

.4
4.

0 

Instrumento 

Bombardino 

Clarinete 

Contrabaixo 

Fagote 

Flauta Transversal 

Guitarra 

Oboé 

Percussão* 

Piano 

Saxofone 

Trompa 

Trompete 

Trombone 

Tuba 

Viola D’arco 

Violino 

Violoncelo 
*Classe constituída por diversos instrumentos percutidos. 

Tabela 9 - Disciplinas: classe de conjunto e instrumento 

11.4. Projetos curriculares de valorização artística 

A importância que a prática da música ministrada em conjunto adquiriu nos planos curriculares, tem 

vindo a ser crescentemente reconhecida pelas escolas e pelos alunos. Enquanto disciplina integradora 
das capacidades expressivas do individuo, a classe de conjunto assume um papel determinante na 

formação dos jovens músicos. Desta forma, a AMOA oferece um conjunto de atividades que, pela sua 

relevância, não devem deixar de ser aqui referidas. Todo o Plano Anual de Atividades é preenchido por 

inúmeras apresentações públicas dos alunos, promovidas pela escola e/ou por parceiros institucionais, 

realizadas em diversos locais ao longo de todo o ano letivo.  

Desta forma, a AMOA assegura uma presença constante junto de toda a comunidade envolvente, com 

os seguintes projetos e atividades: 



 

 

AM
O

A.
G

E.
66

6.
02

-0
 

Academia de Música de Oliveira de Azeméis | Av. António José de Almeida, 249 | 3720-239 Oliveira de Azeméis 
T. +351 256 681 169  •  info@amoa.pt  •  www.amoa.pt  •  www.facebook.com/academiamusicaoaz 

62 / 75 

 

 

AM
O

A.
GE

.4
4.

0 

 

- Orquestra de Sopros; 

- Orquestra de Cordas; 

- Orquestra Juvenil; 

- AMOA Big Band; 

- Ensemble de Clarinetes; 

- Ensemble de Saxofones; 

- Ensemble de Guitarras; 

- Ensemble de Flautas; 

- Ensemble de Percussão; 

- Ensemble de Metais; 

- Coro de Câmara; 

- Coro Geral; 

- Coro de Pais; 

- Classe Suzuki; 

- A Melhor Mini Orquestra do Mundo; 

- Algoritmo do Saber; 

- Oficina Criativa; 

- Olimpíadas da AMOA; 

- Concurso Internacional de Instrumentos de Sopros “Terras de La Salette”; 

- Audições Interdisciplinares; 

- Concertos com Arte (abertura das exposições na Galeria Tomás Costa); 

- Ciclo de Cursos de Aperfeiçoamento; 

- Estágios de Orquestra de Sopros; 

- Concerto de Natal; 

- Concertos de Carnaval; 

- Concerto de Páscoa; 

- Concerto de Verão; 
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12. PERFIL DO ALUNO DA AMOA À SAÍDA DOS CICLOS 
DE ESTUDOS 

A AMOA tem como documento orientador do perfil do aluno o Despacho 6478/2017 de 26 de julho, que 
estabelece o PERFIL DOS ALUNOS À SAÍDA DA ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA. Assim, a estrutura 

educativa da AMOA preconiza e transmite os valores expressos no referido documento a todos os 

nossos alunos. No entanto, devido à especificidade do ensino especializado da música, entende-se 

que as competências devem ser ajustadas não só a cada um dos nossos alunos, mas também a cada 

um dos ciclos de estudos que temos disponíveis na AMOA. 

Ao abrigo da autonomia pedagógica estabelecemos as seguintes competências a adquirir por cada 

aluno à saída dos ciclos: 

12.1. Iniciação – 1º ciclo 

Ser capaz de: 

- Reconhecer as notas musicais; 

- Sentir e reproduzir a pulsação em velocidades diferentes; 

- Entoar; 

- Tocar o instrumento com coordenação e postura corporal adequada; 

- Estudar o seu instrumento; 

- Ter uma conduta adequada como ouvinte e executante; 

- Relacionar-se com os pares; 

- Distinguir as diferentes realidades artísticas. 
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12.2. Curso básico – 2º ciclo 

Ser capaz de: 

- Solfejar na(s) clave(s) do seu instrumento; 

- Cantar uma melodia; 

- Reproduzir células rítmicas em divisão binária e ternária;  

- Tocar o instrumento com coordenação e postura corporal adequada; 

- Executar e autocorrigir notas e a afinação das mesmas; 

- Estudar de forma autónoma; 

- Ter uma conduta adequada como ouvinte e executante; 

- Relacionar-se com os pares; 

- Ter a perceção da importância das diferentes realidades artísticas. 

12.3. Curso básico – 3º ciclo 

Ser capaz de: 

- Solfejar de forma fluente na(s) clave(s) do seu instrumento; 

- Cantar uma melodia associando o nome das notas musicais; 

- Reproduzir células rítmicas em divisão binária e ternária em diferentes unidades de tempo;  

- Tocar o instrumento com coordenação e postura corporal adequada com agilidade e destreza 
técnica;  

- Executar corretamente notas - e autocorrigir a sua afinação - ritmo, dinâmicas e articulações, 

respeitando o texto musical; 

- Estudar de forma autónoma; 

- Ter uma conduta adequada como ouvinte e executante; 

- Relacionar-se com os pares; 

- Interagir com as diferentes realidades artísticas. 
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12.4. Curso secundário 

Ser capaz de: 

- Solfejar de forma fluente nas claves necessárias à prática musical; 

- Cantar uma melodia associando o nome das notas musicais; 

- Improvisar uma melodia; 

- Reproduzir células rítmicas em divisão binária e ternária em diferentes unidades de tempo;  

- Dominar os conteúdos teóricos das disciplinas; 

- Reconhecer as diferentes épocas e estilos musicais; 

- Tocar o instrumento com coordenação e postura corporal adequada;  

- Coordenar os membros necessários para executar o seu instrumento com agilidade e destreza 

técnica;  

- Executar corretamente notas - e autocorrigir a sua afinação - ritmo, dinâmicas e articulações, 

respeitando o texto musical; 

- Executar uma obra com qualidade sonora, equilíbrio e fluência do texto musical; 

- Estudar de forma autónoma com qualidade; 

- Apresentar-se em público com comunicabilidade e personalidade musical; 

- Ter uma conduta adequada como ouvinte e executante; 

- Relacionar-se com os pares; 

- Apreciar de forma crítica as realidades artísticas. 

 

 

 

 

 
As competências trabalhadas e desenvolvidas na AMOA, visam um objetivo comum e concreto, o aluno 

aprender a “desenvolver o gosto pela vivência e prática musical”: 
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DESENVOLVER O 
GOSTO PELA 

VIVÊNCIA E PRÁTICA 
MUSICAL

Compreender 
o texto 
musical

Cantar/entoar 
melodias

Tocar um 
instrumento 

de forma 
autónoma

Apresentar-se 
em público

Frequentar 
eventos 
culturais

Partilhar 
experiências 

socioculturais

Pensamento 
crítico e 
criativo

Trabalhar em 
grupo

Contribuir 
culturalmente 

na 
comunidade

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Figura 82 - Diagrama do objetivo comum do perfil do aluno à saída dos ciclos de estudos 

 

Todas estas competências foram elaboradas com base nos objetivos que estão discriminados no 

Projeto Curricular. 
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12.5. Enquadramento dos alunos com necessidades 
educativas 

A AMOA, como escola inclusiva, aposta num ensino “(...) onde todos e cada um dos alunos, 

independentemente da sua situação pessoal e social, encontram respostas que lhes possibilita a 

aquisição de um nível de educação e informação facilitadores da sua plena inclusão social.” (Decreto-
Lei n.º 54/2018 de 6 de julho). Assim sendo, a escola, com as suas metodologias de ensino, tem-se 

adaptado aos alunos com NE (Necessidades Educativas), aplicando assim o decreto-lei anteriormente 

referido, no sentido de promover a equidade entre os alunos. 
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13. PROTOCOLOS E PARCERIAS 

No sentido de prosseguir a sua missão, a AMOA pretende continuar o estabelecimento e a formalização 
de protocolos e parcerias com diversas entidades locais, nacionais e internacionais para deste modo 

melhorar a sua resposta às exigências específicas do ensino artístico da música. Esses protocolos 

podem implicar questões financeiras, artísticas ou educativas. 

13.1. Protocolos financeiros 

§ Ministério da Educação 

A AMOA, enquanto escola oficial de ensino artístico especializado da música, tem o apoio financeiro 

da DGEstE Norte com quem estabelece contratos de patrocínio plurianuais. 

§ Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis 

A AMOA, enquanto escola oficial de ensino artístico especializado da música, tem o apoio financeiro 
do município de Oliveira de Azeméis com quem estabelece protocolos de colaboração anuais. 

13.2. Protocolos educativos 

De forma a assegurar o bom funcionamento do regime articulado da música, a AMOA tem protocolos 

formalizados e assinados com os seguintes agrupamentos de escolas do concelho: 

- Agrupamento de Escolas de Loureiro e Pinheiro da Bemposta; 

- Agrupamento de Escolas de Fajões; 

- Agrupamento de Escolas Ferreira de Castro; 

- Agrupamento de Escolas Soares Basto. 
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Com o intuito de assegurar projetos inovadores que visam valorizar as competências dos alunos do 
primeiro ciclo, a AMOA integra os projetos “Algoritmo do Saber” e “Oficina Criativa” o qual resulta da 

parceria entre as seguintes instituições: 

- Agrupamento de Escolas Ferreira de Castro; 

- Agrupamento de Escolas de Fajões; 

- Centro de Línguas de Oliveira de Azeméis; 

- Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis; 

- AMOA. 

 

13.3. Protocolos e parcerias artísticas 

§ Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis 
A AMOA estabelece anualmente um protocolo de colaboração com o município de Oliveira de Azeméis 

que engloba participações artísticas e representações culturais em diversos eventos promovidos pela 

autarquia ao longo do ano.  

§ Centro Lúdico de Oliveira de Azeméis 
Este protocolo implica a deslocação semanal de um professor dos quadros da AMOA às instalações 

do Centro Lúdico no sentido de dinamizar algumas das suas atividades. 

13.4. Instituições de ensino superior 

No âmbito das licenciaturas e mestrados em Ensino da Música, a AMOA celebrou com diversas 
instituições um acordo de cooperação. Os alunos destes cursos superiores podem assim realizar a sua 

prática de ensino supervisionada na nossa escola, garantindo desta forma o cumprimento da prática 

pedagógica que esses cursos implicam. A AMOA tem formalizados protocolos com as seguintes 

instituições: 

- Universidade Católica Portuguesa; 

- Universidade de Aveiro; 
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- Universidade do Minho; 

- Instituto Politécnico Castelo de Branco. 

 

14. PERSPETIVAS PARA O FUTURO 

14.1. Principais problemas identificados 

A AMOA procura, continuamente, de uma forma responsável e atenta, identificar os seus principais 

problemas estruturais e educativos, com o intuito de melhorar e proporcionar à sua comunidade 

educativa uma escola moderna e alinhada com o seu próprio Projeto Educativo. 

Estruturalmente, a AMOA tem como objetivo continuar a implementar melhorias ao nível das 

instalações, nomeadamente, a insonorização e climatização de algumas salas. Pretende resolver 

definitivamente o problema da acessibilidade ao edifício. É também prioridade aumentar o número de 

salas disponíveis. 

A AMOA tem como meta a mudança para instalações com melhores condições para o ensino artístico 
especializado da música assim como o acesso a espaços gratuitos para a realização de eventos de 

diferentes dimensões. 

No plano educativo, a AMOA identificou como um dos problemas a visão pouco esclarecida que alguns 

pais e encarregados de educação têm sobre o ensino articulado. Muitas vezes este regime é entendido 

como uma atividade extracurricular, o que origina falta de envolvimento nas atividades da AMOA por 

parte dos alunos e Encarregados de Educação, particularmente dos polos. No sentido de mudar esta 

perceção e de melhorar os resultados dos alunos, a escola pretende promover um maior envolvimento 

dos pais e encarregados de educação, nas atividades letivas, promovendo assim um maior 
esclarecimento quanto aos objetivos do próprio Projeto Educativo da escola. 

Um dos problemas mais graves da escola relaciona-se com o facto de atualmente existirem cinquenta 

e quatro alunos que não são abrangidos pelo financiamento do Contrato de Patrocínio por parte do 

Ministério da Educação. Esta circunstância inibe o possível investimento em melhores condições para 

os alunos já existentes e, ao mesmo tempo, impossibilita o acesso de novos alunos. Este facto, no 
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entendimento dos responsáveis pela AMOA, fere de algum modo a Constituição da República 
Portuguesa no que diz respeito à igualdade no acesso à educação. 

14.2. Objetivos, metas e estratégias 

A AMOA pretende continuar a ser um lugar de sensibilização para a educação artística especializada, 

além de um centro difusor e promotor de cultura através da prática e vivência musical. Intenta Educar, 
Recriar e Incentivar, não só os alunos, mas também toda a comunidade. 

Atentos às realidades objetivas e subjetivas do meio em que se inserem e se circunscrevem, os 
docentes e a direção pretendem incrementar e valorizar os seguintes aspetos: 

- Envolver a comunidade escolar com a AMOA; 

- Promover o desenvolvimento pessoal, social e cultural dos alunos através da música;  

- Formar um público conhecedor e apreciador de música;  

- Fomentar o Saber Estar num concerto; 

- Promover o ensino da música, segundo os programas oficiais e o presente Projeto Educativo, 

visando a formação de músicos;  

- Contribuir para o desenvolvimento da vida artístico-cultural do concelho de Oliveira de Azeméis, 
através da realização de concertos e outras atividades musicais. 

 

14.2.1. Atividades a promover pela escola 

- Intercâmbios; 

- Cursos, masterclasses e workshops; 

- Concursos internos e externos; 

- Visitas de estudo; 

- Festivais de música; 

- Realização de audições interdisciplinares; 

- Promoção dos alunos através da realização de audições internas e externas; 

- Promover a ligação e dinâmica da AMOA com as coletividades locais através de concertos, 

audições e atividades diversas; 

- Concertos de professores. 
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14.2.2. Medidas de natureza pedagógica 

O ensino artístico ambiciona desenvolver capacidades específicas para uma melhor prática musical, 

abarcando o desenvolvimento psicomotor e pessoal. De forma a alcançar estas competências, a AMOA 
procura promover as seguintes premissas: 

- Assegurar a aquisição e o domínio dos saberes específicos; 

- Assegurar o bom funcionamento da Escola; 

- Desenvolver hábitos de trabalho e persistência; 

- Desenvolver as capacidades de expressão e de comunicação; 

- Desenvolver o sentido de responsabilidade; 

- Estimular o desenvolvimento da autoconfiança e da autoestima; 

- Facultar processos de aprender a aprender; 

- Favorecer o desenvolvimento da atividade musical; 

- Fomentar o espírito de iniciativa; 

- Fomentar a sala de estudo a todos os alunos; 

- Fomentar a frequência da biblioteca. 

 

14.2.3. Novas tecnologias no ensino e possíveis situações de emergência 

As novas tecnologias são, já há algum tempo, uma realidade aplicada ao ensino. Os meios disponíveis 

no mercado são, também, ferramentas muito úteis para o futuro da educação. Assim, a AMOA pretende 

dar continuidade ao uso destes para o ensino à distância, principalmente no apoio ao estudo individual 

de cada aluno. 

Neste sentido, as novas tecnologias disponíveis online, tais como plataformas de videoconferência, 

sites de trabalho colaborativo, softwares de edição e gravação, ajudam os alunos a realizar atividades 

díspares capazes de auxiliar os mesmos nas suas aprendizagens. 

Seguem alguns exemplos de ferramentas digitais utilizadas na AMOA: 

- Zoom; 

- Skype; 

- Jitsi; 



 

 

AM
O

A.
G

E.
66

6.
02

-0
 

Academia de Música de Oliveira de Azeméis | Av. António José de Almeida, 249 | 3720-239 Oliveira de Azeméis 
T. +351 256 681 169  •  info@amoa.pt  •  www.amoa.pt  •  www.facebook.com/academiamusicaoaz 

73 / 75 

 

 

AM
O

A.
GE

.4
4.

0 

- Classroom (Google); 

- Kahoot; 

- SoundTrap; 

- E-mail; 

- Whatsapp; 

- Wetransfer; 

- Mega; 

- Dropbox; 

- Entre outros. 

 

14.2.4. Organização pedagógica perante situações de emergência 

A AMOA cumprirá rigorosamente as diretrizes emanadas pelos órgãos competentes e orientações 

expressas pela DGEstE na organização de cada ano letivo.  

Em situações adversas, a AMOA está preparada para ministrar as suas aulas da seguinte forma: 

- Ensino presencial; 

- Ensino à distância; 

- Ensino misto (à distância e presencial). 
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15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Avaliação 

Este Projeto Educativo pretende ser um documento dinâmico e, portanto, sujeito continuamente a 

ajustes ou alterações, visando o acompanhamento das ações de modernização da escola. Este 

documento será avaliado de dois em dois anos em sede de Conselho Pedagógico. 

Esta avaliação visa verificar os resultados obtidos, as metas alcançadas e os objetivos concretizados. 

Assim, será possível implementar medidas corretivas de forma a superar eventuais problemas 

encontrados. Todo o processo de avaliação visa um contínuo aperfeiçoamento das práticas inerentes 
ao ensino artístico especializado da música. 

15.2. Divulgação 

Após a sua aprovação, o Projeto Educativo é divulgado das seguintes formas: 

- Em suporte físico na biblioteca da AMOA; 

- Em suporte digital no site www.amoa.pt . 

15.3. Revisão 

O Projeto Educativo é válido por um período de dois anos, podendo, no entanto, ser revisto e ajustado 

anualmente no final de cada ano letivo. 
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15.4. Conclusão 

O Projeto Educativo é um documento de consulta e informação que deve estar ao dispor de toda a 

comunidade envolvente, tornando-se imprescindível o seu conhecimento. 

Este documento pretende espelhar a realidade educativa, cultural e artística da AMOA, bem como 

relevar a importância da escola no meio social em que está inserida. Não se trata apenas de uma mera 

formulação de objetivos e intenções, mas essencialmente de um documento orientador de toda a vida 

escolar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Oliveira de Azeméis, 22 de julho de 2022 

 


